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Senhor Presidente do Senado Federal, 
 
 
 
 
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66 da 

Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de 
Lei no 2.336, de 2021, que “Altera a Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, para modificar as 
regras relativas ao direito de arena sobre o espetáculo desportivo”. 

 
 
Ouvida, a Casa Civil da Presidência da República manifestou-se pelo veto ao 

seguinte dispositivo do Projeto de Lei: 
 
 
Art. 1º do Projeto de Lei na parte em que altera o § 5º do art. 27-A da Lei nº 

9.615,de 24 de março de 1998 
 
“§ 5º As empresas detentoras de concessão, permissão ou autorização para 

exploração de serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, bem como de 
televisão por assinatura, ficam impedidas de patrocinar ou veicular a própria marca e a 
de seus canais e dos títulos de seus programas nos uniformes de competições das 
entidades desportivas e nos demais meios de comunicação que se localizem nas 
instalações dos recintos esportivos.” 

 

Razões do veto 

“A proposição legislativa estabelece que as empresas detentoras de concessão, 
permissão ou autorização para exploração de serviço de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens, bem como de televisão por assinatura, ficariam impedidas de patrocinar ou 
veicular a própria marca e a de seus canais e dos títulos de seus programas nos 
uniformes de competições das entidades desportivas e nos demais meios de 
comunicação que se localizassem nas instalações dos recintos esportivos. 

Entretanto, em que pese a boa intenção do legislador, a proposição, aplicada a 
todas as modalidades desportivas, contraria interesse público haja vista seu aspecto 
amplo e geral. Neste sentido, uma vez que a medida resultaria em restrição a 
importante forma de obter investimentos e restringiria a liberdade de atuação de um 
mercado ao desporto brasileiro e tendo por intuito não prejudicar empresas de 
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comunicação e transmissão, bem como dar liberdade aos clubes para angariar 
patrocínios e obter investimentos, impõe se o veto.” 

 
 
Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar o 

dispositivo mencionado do Projeto de Lei em causa, as quais submeto à elevada apreciação 
dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

 
 

Brasília,  17  de  setembro  de 2021.



Altera a Lei nº 9.615, de 24 de março de 
1998, para modificar as regras relativas ao 
direito de arena sobre o espetáculo 
desportivo. 

 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 
 

Art. 1º O § 5º do art. 27-A da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 27-A. .............................................................................................. 
.......................................................................................................................... 

§ 5º As empresas detentoras de concessão, permissão ou autorização 
para exploração de serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, bem 
como de televisão por assinatura, ficam impedidas de patrocinar ou veicular 
a própria marca e a de seus canais e dos títulos de seus programas nos 
uniformes de competições das entidades desportivas e nos demais meios de 
comunicação que se localizem nas instalações dos recintos esportivos. 
...............................................................................................................” (NR) 
Art. 2º A Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 42-A: 
“Art. 42-A. Pertence à entidade de prática desportiva de futebol 

mandante o direito de arena sobre o espetáculo desportivo. 
§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo, o direito de arena 

consiste na prerrogativa exclusiva de negociar, de autorizar ou de proibir a 
captação, a fixação, a emissão, a transmissão, a retransmissão ou a 
reprodução de imagens do espetáculo desportivo, por qualquer meio ou 
processo.  

§ 2º Serão distribuídos aos atletas profissionais, em partes iguais, 5% 
(cinco por cento) da receita proveniente da exploração de direitos 
desportivos audiovisuais do espetáculo desportivo de que trata o caput 
deste artigo. 

§ 3º A distribuição da receita de que trata o § 2º deste artigo terá 
caráter de pagamento de natureza civil, exceto se houver disposição em 
contrário constante de convenção coletiva de trabalho. 

§ 4º O pagamento da verba de que trata o § 2º deste artigo será 
realizado por intermédio dos sindicatos das respectivas categorias, que 
serão responsáveis pelo recebimento e pela logística de repasse aos 
participantes do espetáculo, no prazo de até 72 (setenta e duas) horas, 
contado do recebimento das verbas pelo sindicato. 
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§ 5º Para fins do disposto no § 2º deste artigo, quanto aos 
campeonatos de futebol, consideram-se atletas profissionais todos os 
jogadores escalados para a partida, titulares e reservas. 

§ 6º Na hipótese de realização de eventos desportivos sem definição 
do mando de jogo, a captação, a fixação, a emissão, a transmissão, a 
retransmissão ou a reprodução de imagens, por qualquer meio ou processo, 
dependerão da anuência das entidades de prática desportiva de futebol 
participantes. 

§ 7º As disposições deste artigo não se aplicam a contratos que 
tenham por objeto direitos de transmissão celebrados previamente à 
vigência deste artigo, os quais permanecem regidos pela legislação em 
vigor na data de sua celebração. 

§ 8º Os contratos de que trata o § 7º deste artigo não podem atingir as 
entidades desportivas que não cederam seus direitos de transmissão para 
terceiros previamente à vigência deste artigo, as quais poderão cedê-los 
livremente, conforme as disposições previstas no caput deste artigo.” 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em            de                      de               . 

 
 
 
 

Senador Rodrigo Pacheco 
Presidente do Senado Federal 
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LEI Nº  14.205, DE 17 DE SETEMBRO  DE 2021. 

 

Altera a Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, 
para modificar as regras relativas ao direito de 
arena sobre o espetáculo desportivo. 

 

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte  
Lei: 

Art. 1º  O § 5º do art. 27-A da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 27-A.  ..................................................................................................................... 

 ................................................................................................................................................... 

§ 5º (VETADO). 

 .........................................................................................................................................” (NR) 

Art. 2º A Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, passa a vigorar acrescida do 
seguinte art. 42-A: 

“Art. 42-A. Pertence à entidade de prática desportiva de futebol mandante o 
direito de arena sobre o espetáculo desportivo. 

§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo, o direito de arena consiste na 
prerrogativa exclusiva de negociar, de autorizar ou de proibir a captação, a fixação, a 
emissão, a transmissão, a retransmissão ou a reprodução de imagens do espetáculo 
desportivo, por qualquer meio ou processo.  

§ 2º Serão distribuídos aos atletas profissionais, em partes iguais, 5% (cinco por 
cento) da receita proveniente da exploração de direitos desportivos audiovisuais do 
espetáculo desportivo de que trata o caput deste artigo. 

§ 3º A distribuição da receita de que trata o § 2º deste artigo terá caráter de 
pagamento de natureza civil, exceto se houver disposição em contrário constante de 
convenção coletiva de trabalho. 

§ 4º O pagamento da verba de que trata o § 2º deste artigo será realizado por 
intermédio dos sindicatos das respectivas categorias, que serão responsáveis pelo 
recebimento e pela logística de repasse aos participantes do espetáculo, no prazo de até 
72 (setenta e duas) horas, contado do recebimento das verbas pelo sindicato. 

§ 5º Para fins do disposto no § 2º deste artigo, quanto aos campeonatos de futebol, 
consideram-se atletas profissionais todos os jogadores escalados para a partida, titulares e 
reservas. 
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§ 6º Na hipótese de realização de eventos desportivos sem definição do mando de 

jogo, a captação, a fixação, a emissão, a transmissão, a retransmissão ou a reprodução de 
imagens, por qualquer meio ou processo, dependerão da anuência das entidades de 
prática desportiva de futebol participantes. 

§ 7º As disposições deste artigo não se aplicam a contratos que tenham por objeto 
direitos de transmissão celebrados previamente à vigência deste artigo, os quais 
permanecem regidos pela legislação em vigor na data de sua celebração. 

§ 8º Os contratos de que trata o § 7º deste artigo não podem atingir as entidades 
desportivas que não cederam seus direitos de transmissão para terceiros previamente à 
vigência deste artigo, as quais poderão cedê-los livremente, conforme as disposições 
previstas no caput deste artigo.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 17  de setembro de 2021; 200o da Independência e 133o da República.
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 780/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 17 de setembro de 2021.      

 
A Sua Excelência, o Senhor
Senador Irajá
Primeiro-Secretário
Senado Federal - Bloco 2 - 2º Pavimento

70165-900                                 Brasília/DF

 

Assunto: Veto Parcial.

 

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria, Mensagem por meio da qual o Senhor Presidente
da República restitui  02 (dois) autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 2.336, de
2021, que, com veto parcial, se converteu na Lei nº 14.205, de 17 de setembro de 2021.

 

Atenciosamente,

 

 

MARIO FERNANDES
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República, Substituto

Documento assinado com Certificado Digital por Mario Fernandes, Ministro de Estado Chefe da
Secretaria-Geral da Presidência da República substituto, em 20/09/2021, às 18:38, conforme
horário oficial de Brasília, com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Nº de Série do Certificado: 68909143938565099590530550796

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2889659 e o
código CRC E47B9EA6 no site: 

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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